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CO!ÍTRATO DE F1ORICECI EIVTO
QUE EIÍTRT AI CTLEBRAU O
úutrIcÍPIo Dr aÃo JoÃo Do
ARRAIAL E IVOITETE GIARCIA DE
UESQUITA, 'C I PREUOLDADO E
IUERCADIIÍHO', ITA FORUA
ABAIXO.

CoNTRATAIÍTE: üUIÍICÍPIO DE AÃO JOÁO DO ARR.AIAL lPIl, inscrito no CNPJ sob
o n" 01.612.609/0001-84, representado neste ato pela Prefeita MunicipâI, Srâ.
Benedita Vilma Lima, brasileira, solteira, RG n" 1.14O.128 SSP/PI e CPF n"
446.218.763-6A, residente e domiciliada na Av. Vicente Augusto, s/n', centro, Sáo
João do Arraia]
COITRATADA: MI{ETE GAACIA IrE UEAQUITA, "C I PREUOLDI\DO E
UERCADMHO'', CNPJ n' 35.183.12110001-09, com sede na Rua da Liberdade, 789,
Liberdade, Sáo Joáo do Arraial (PU CEP 64.i55-000, representada neste ato pela
senhora Ivonete Garcia de Mesquita, brasileira, maior, CPF n" 975.785.253-87.
O contratante e a contratada, acima especificados, tem entre si ajustado o presente
CONTRATO DE FORIÍECIttlÍfO, regulado pelos preceitos de direito púbtico,
aplicando-se as disposiçoes da L€i Federal n" 14.133/21 e alterações, supletivamente
pelos princípios da teoria gera.l dos contratos e disposições de direito privado, bem
como mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:
cráusul,A PRTUEIRâ - Do o&rETo
O presente contrato tem por objeto a aquisiçáo de pré-moldados diversos em
atendimento à Administraçâo Municipal, constantes da plarilha em anexo.
CLÁUSULÁ AEGUIYDA - DA LICITAçÃO
A prestaEão dos serviços, ora contrâtados, foi objeto de dispensa, conforme as
disposiçoes do artigo 75, inciso Il dâ L€i Federal n" 14.133/21 e alteraçÕes.
CIÁUSULA TERCEIRA . DA VIITCULAçÂO
O contratante e a contratada vinculam-se plenamente ao presente contrato, bem como
a proposta firmada pela contratada, no que estâ nâo contrâriaÍ âquele. Esses
documentos constam do processo licitatório Dispensa n" O17 12O24, e sáo partes
integrantes e complementâres deste contrato, independentemente de transcriÇáo.
CLÁUSUI,A QUARTA - DAA OBRIGAçÔES DO COITTRÂTATTE
O contratante obriga-se a:

I- emitir a ordem de serviço/fornecimento, assinada pela âutoridade
competente;

Il- efetuar pagamento a contratâda de acordo com o estabelecido neste
contrato;

lll- fiscalizar o hel cumprimento deste contrato atrâvés dâ Prefeiturâ
municipal.

CLÁU8ULA QUIIITA - DAS OBBIGAçÔEA I,A COITTRATADA
A contratada obrigâ-se a:

I- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus
dispositivos, com o instrumento convocatÓrio e com a sua proposta.

tl- preitar de imediato os serviços nos locais e horá.rios determinados, de

acordo com a conveniencia da PrefeÍtura Municipal;
III- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo
incluído ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o

acompanhamento Pelo contratante;
tV- assumir, por suâ conta exclusiva' todos os enc,Ir8os resultantes da

execuçáo do contrato, inclusive impostos, tâxas, emolumentos e suas

majoraçóes incidentes ou que üerem a incidir sobre o referido objeto, bem

cot ro, é.tcargos tÓcnicos e trabalhistas, previdenciários e securitá''rios do

seu pessoal;
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V- utitizar na execuçâo do pres€nte contrato somente pessoal em situaçáo
trabalhista e securitária regulares;

VI- manter durante a execuçáo do contrato e em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo e qualiíicaçáo
exigidas na licitaçáo;

VII- fornecer ao contratante todâs as informaçoes solicitadas acerca do objeto
deste contrato;

VIII- AlOl a{Juüceüirlalof dcvcd foraccer a mcrcadorla/ prertar o 3cÍylço
ro Faro de O5(ctacol dter úteir, à contü da cmlslo da requblçào ou
artoslzação de forncclncato, e*pcüda pela autorldadc coDlrctetrte,
ou eLndr, pos p6.or dedgnda püa t.l.

CIáUSULA SEXTA - DO RECEBIUEITTO
O recebimento da mercadoria/prestaçáo do serviço dar-se-á em locaj especiÍicado pela
administraçáo.
CLÁUSULA 8Éf,TuA - DA vlcÊrclA
O presente contrato tem prazo de l2ldozel meses, a contar da publicaçáo do extrato
do contrato no Diário OÍicial dos Municipios do Piâui.
CLÁUSUL/I OITAVA - DA DOTAçÃO ORçA.UEXTÁAIA
As despesas com a execuÉo do pres€nte contrato correráo à conta do: FPM/ ICMS
/TRIBUTOS / FUS / CONFINANCIAMENTO / CUSTEIO / CRAS / FNAS / QSE / 25%
/ FUNDEB.
Cât. Econômi
Elemento de
despesâ
O contratante pagará à contratada o valor de R$ 59.140,00 (cinquenta e nove mil,
cento e quarenta reais), conforme proposta, em ânexo, a ser pâgo conforme
necessidâde da administraçào.
cIáusuI,A DÉcIuA - Do EQI,ILÍERIo EcoNÔulco FI!ÍAITCEIRo
A recomposiçâo dos valores dos serviços reger-se-á de forma a manter o equilíbrio
economico financeiro da contratadâ, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de
lucro do preço do serviço ofertado em sua proposta na época da licitaçáo.
PARÁGRÂFO PRIMEIRO- o equilibrio economico finarceiro será solicitado
expressâmente pela contratâda quando da entrega da fâtura de serviços, devendo
apresenta.r planilha de custo detalhada da época dâ licitaçáo e atual, com os
documentos comprobatórios dos custos, que será analisado pelo setor financeim do
Contrâtânte.
PARÁGRÂFO SEGUNDO- não serão considerados pedidos de recomposiçáo de preços
relativâmente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas aindâ náo tenham
sido quitadas.
PARÂGRAFO TERCEIRO- o preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser
superior âo praticado pelâ contratadâ ao público em geral, devendo ser repassados ao
con-tratante os-descontos promocionais praticados pela contratada.
CII\UAULA DtrCIüA PRIUEIRA. DO PAGAUEITTO
O pagamento será efetuado conforme a efetivâ entregâ das mercâdorias/prestaçáo dos
serviços, mediante recibo do órgáo recebedor-
cLÁu§uLA DBCIUA AECIUTÍDA - DA rraCALrZAçÂO
A execuçáo do presente contrato será fiscâlizada pelo Íiscal de contratos, designado
pelâ autoridade competente.
CLÁU§ULA DECIUA TERCEIRA - DA8 PETALIDADES
Pela inexecuçáo total ou palcial deste contrato, o contratante poderá aplicar à
contratadâ, garântida a pÉvia defesa e segundo a extensáo da falta ensejada, âs
penalidades previstas na lei n" 14.L33/21 e alteraçÕes.
PARAGRÂFO PzuMEtRO- Em câso de âplicâÉo de multas, o contratânte observârá o
percentual de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por
descumprimento de quâlquer clâusula contrâtual ou da tomada de preços.
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PARAGRÂFO SEGUNDO- As multas poderâo deixar de ser aplicadas em câsos
fortuitos ou moüvo de força ma.ior, devidamente justiÍicâdos pela contratada e aceitos
pelo contratante.
PARAGRÂFO TERCEIRO- As multas aplicâdas seráo descontadas de pagamentos
porventura devidos ou cobrados judicialmente.
Fica eleito o foro da Comarcâ de Matias Olimpio (PI), com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, parâ dirimir quaisquer dúvidas ou
litígios oriundos da execuÉo deste contrato.
E, por estarem justos e acertâdos, firmâm o presente termo em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presençâ das testemunhas âbaixo nomeadas, para surtir seus efeitos
legais.

), l0 dejunho de 2024.
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